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Previdéncia Municipal de Araucéria 1. Introducdo Atendendo a legislagao pertinente aos investimentos dos Regimes Proprios de
Previdéncia Social ? RPPS, em especial a Resolugdo CMN n°. 3.922, de 25 de novembro de 2010 o Fundo de Previdéncia Municipal de
Araucaria, autarquia municipal, CNPJ: 04.102.170/0001-38, sediado na Rua S&o Vicente de Paulo n°® 131 - Sobreloja - Centro, CEP: 83702-
050, por meio de seu Conselho Administrativo, esta apresentando a versdo de sua Politica de Investimentos para o ano de 2011,
devidamente aprovada pelo 6rgéo superior de supervisao e deliberag¢éo. Trata-se de uma formalidade legal que fundamenta e norteia todo
0 processo de tomada de deciséo relativa aos investimentos do Fundo de Previdéncia utilizada como instrumento necessario para garantir
a consisténcia da gestédo dos recursos no decorrer do tempo e visar a manutenc¢do do equilibrio econémico-financeiro entre os seus ativos
e passivos. Algumas medidas fundamentam a confecgdo desta Politica, sendo que a principal a ser adotada para que se trabalhe com
parametros consistentes refere-se a analise do fluxo atuarial da entidade, ou seja, o0 seu fluxo de caixa do passivo, levando-se em
consideragdo as reservas técnicas atuariais (ativos) e as reservas matematicas (passivo) projetadas pelo célculo atuarial. 2. Objetivos A
Politica de Investimentos tem o papel de delimitar os objetivos do RPPS em relacédo a gestdo de seus ativos, facilitando a sua
comunicagao com os 6rgdos reguladores do Sistema e aos participantes. O presente busca se adequar as mudancgas ocorridas no Politica
de Investimento ? 2010 3 FPMA - Fundo de Previdéncia Municipal de Araucéria ambito do sistema de previdéncia dos Regimes Proprios e
as mudancas advindas do préprio mercado financeiro. E um instrumento que proporciona ao Conselho Administrativo e aos demais 6rgéos
envolvidos na gestéo dos recursos uma melhor definicdo das diretrizes basicas e dos limites de risco a que serdao expostos 0s conjuntos de
investimentos. Tratara, ainda, o presente documento da rentabilidade minima a ser buscada pelos gestores, da adequacéo da Carteira aos
ditames legais e da estratégia de alocagéo de recursos a vigorar no periodo de 01/01/2011 a 31/12/2011. No intuito de alcancar a meta
atuarial estabelecida para as aplicacdes do RPPS, a estratégia de investimento prevé sua diversificacéo, tanto no nivel de classe de ativos
(renda fixa, renda variavel, iméveis) quanto na segmentagédo por subclasse de ativos, emissor, vencimentos diversos, indexadores etc.,
visando, igualmente, a otimizacédo da relagédo risco-retorno do montante total aplicado. Sempre seréo considerados a preservag¢éao do
capital, os niveis de risco adequados ao perfil do RPPS, a taxa esperada de retorno, os limites legais e operacionais e a liquidez adequada




dos ativos, tracando-se uma estratégia de investimentos, ndo s6 focada no curto e médio prazo, mas, principalmente, no longo prazo. 2.1.
Definicdo da Forma de Gestédo A gestao sera propria, em renda fixa e variavel nos bancos oficiais, conforme determina o Tribunal de
Contas do Estado do Parand. Politica de Investimento ? 2010 4 FPMA - Fundo de Previdéncia Municipal de Araucaria 2.2. Origem dos
Recursos Os recursos em moeda corrente do RPPS séo originarios das contribuicdes dos servidores, do ente, das compensacdes
previdencidarias e dos recursos repassados pelo ente a titulo de taxa de administragdo. 2.3. Estrutura Organizacional para Tomada de
Decisdes de Investimentos e Competéncias A estrutura organizacional do RPPS compreende os seguintes érgaos para tomada de
decis@es de investimento: ? 2.4. Conselho Administrativo. Conforme Lei Municipal n® 1.493/2004, art. 15 inciso | e IX sdo competéncias do
Conselho Administrativo: Art. 15 - Compete ao Conselho Administrativo: | - decidir sobre as aplicac¢des financeiras dos recursos do Fundo;
IX - acompanhar e avaliar a gestdo econ6mica e financeira dos recursos, bem como os ganhos sociais e desempenho dos programas
aprovados; Politica de Investimento ? 2010 5 FPMA - Fundo de Previdéncia Municipal de Araucéria 2.4.1. Do Conselho Administrativo: ?
Decidir sobre a macro-alocagéo de ativos, tomando como base o modelo de alocacéo adotado; ? Aprovar os limites operacionais e 0s
intervalos de risco que poderéo ser assumidos no ambito da gestédo dos recursos garantidores dos planos de beneficios; ? Aprovar o
percentual maximo (com relagéo ao total da carteira) a ser conferido aos administradores/gestores de recursos; ? Determinar o percentual
méaximo do total de ativos dos planos a ser gerido como carteira propria; ? Aprovar os planos de enquadramento as legislacdes vigentes; ?
Aprovar os critérios para selecé@o e avaliagdo de gestor(es) de recursos dos planos, bem como o limite maximo de remuneragéo dos
referido(s) gestor(es); ? Definir os parametros a serem utilizados para a macro-alocagao; ? Decidir acerca do numero do(s)
administrador(es)/gestor(es) externos de renda fixa e/ou variavel; ? Propor o percentual maximo (com relagéo ao total da carteira) a ser
conferido a cada administrador/gestor; ? Assegurar o enquadramento dos ativos dos planos perante a legislacéo vigente; Politica de
Investimento ? 2010 6 FPMA - Fundo de Previdéncia Municipal de Araucaria ? Determinar as caracteristicas gerais dos ativos elegiveis
para a integragdo e manutencao no ambito das carteiras; ? Aprovar os procedimentos a serem utilizados na contratagéo ou troca de
administrador(es)/gestor(es) de renda fixa e/ou variavel; ? Avaliar o desempenho dos fundos em que o RPPS for cotista, comparando-os
com os resultados obtidos, em mercado, por gestor(es) com semelhante perfil de carteira; ? Aprovar os critérios a serem adotados para a
selegdo de gestor(es). ? Formular os mandatos e regulamentos bem como as caracteristicas de gestao dos fundos de investimentos; ?
Acompanhar a execug¢édo da programacéo econdmico-financeira do patriménio dos planos, no que se refere aos valores mobiliarios; ?
avaliar propostas, desde que contidas na politica de investimentos; ? Para subsidiar o Conselho Administrativo a Comissao de Estudos de
Politica de Investimentos dara informacdes necessarias a tomada de decisdes, abaixo relacionadas; | ? analisar os cenarios
macroecondmicos, politico e as avaliacdes de especialistas acerca dos principais mercados, observando os possiveis reflexos no
patriménio dos planos de beneficios administrados pelo RPPS; Il ? propor, com base nas analises de cenarios, as estratégias de
investimentos para um determinado periodo; Politica de Investimento ? 2010 7 FPMA - Fundo de Previdéncia Municipal de Araucéria Ill ?
reavaliar as estratégias de investimentos, em decorréncia da previsao ou ocorréncia de fatos conjunturais relevantes que venham, direta
ou indiretamente, influenciar os mercados financeiros e de capitais; IV ? analisar os resultados da carteira de investimentos do RPPS; V ?
fornecer subsidios para a elaboracgao ou alteragdo da politica de investimentos do RPPS; VI - acompanhar a execugéo da politica de
investimentos do RPPS; 3. Equilibrio Atuarial O retorno minimo esperado pela aplicagdo financeira dos recursos do RPPS para o exercicio
de 2011, na busca e manutenc&o do equilibrio financeiro e atuarial, sera de 6% (seis por cento), acrescido da variago do indice de Precos
IPCA. 4. Acompanhamento da Gestao dos recursos: Seguindo os preceitos da Resolugdo CMN n°: 3.922/10, 0 acompanhamento da
gestdo dos recursos seré feito por meio de: 4.1 Relatdrio detalhado contendo informagdes sobre a rentabilidade e o risco das aplicacdes, a
ser remetido mensalmente pelas Instituigbes Financeiras onde os recursos estiverem aplicados; Politica de Investimento ? 2010 8 FPMA -
Fundo de Previdéncia Municipal de Araucaria 4.2 Trimestralmente, o FPMA elaborara relatérios trimestrais detalhados, sobre a
rentabilidade e risco das diversas modalidades de operagdes realizadas no periodo; 4.3 Semestralmente, o FPMA avaliard o desempenho
das aplicagOes efetuadas com base nos relatérios acima mencionados. 5 Cenéario Macroecondmico Para embasar as decisdes de
investimento ser& elaborado estudo do cenario macroecondmico com revisdo bimestral analisando os cenarios internacionais e nacionais,
com vistas para a tomada de decisdes das possiveis altera¢des da politica de investimentos. 6 Diretrizes de Alocacéo dos Recursos a.
Segmentos de Aplicacéo Esta politica de investimentos se refere a alocagdo dos recursos da entidade entre e em cada um dos seguintes
segmentos de aplicacdo, conforme definidos na legislacdo: Segmento de Renda Fixa Segmento de Renda Variavel Segmento de Iméveis
Politica de Investimento ? 2010 9 FPMA - Fundo de Previdéncia Municipal de Araucéria b. Objetivos da Gestéo da Alocacao A gestdo da
alocacédo entre os Segmentos tem o objetivo de garantir o equilibrio de longo prazo entre os ativos e as obrigacdes do RPPS, através da
superacdo da taxa da meta atuarial (TMA), que é igual a variagdo do (IPCA+6%). Além disso, ela complementa a alocagdo estratégica,
fazendo as alteragbes necessarias para adaptar a alocacédo de ativos as mudancas no mercado financeiro. As aplicacdes dos recursos dos
regimes préprios de previdéncia social poderédo ter gestao prépria, por entidade credenciada ou mista. Considerando os critérios
estabelecidos pela legislagéo vigente a entidade credenciada deveré ter, no minimo, solidez patrimonial, volume de recursos e experiéncia
positiva no exercicio da atividade de administracao de recursos de terceiros. Em vista da dificuldade de se alcancar a meta atuarial
(IPCA+6% ao ano) somente por meio de fundos de investimentos vinculados aos titulos publicos federais, 0 FPMA passara a investir em
renda varidvel em seu portfolio de alocagéo de recursos. Apesar do provavel redirecionamento de parte de seus recursos para ativos de
maior risco, a tolerancia ao risco do FPMA é reduzida. Desta forma, este redirecionamento darse-a de forma paulatina e constante. Este
redirecionamento, contudo, sempre levara em consideragao os requisitos de seguranca, rentabilidade, solvéncia, liquidez e, principalmente
transparéncia, itens preconizados pela Resolugdo do CMN n° 3.922/10. Politica de Investimento ? 2010 10 FPMA - Fundo de Previdéncia
Municipal de Araucéria c. Faixas de Alocagdo de Recursos Segmento de Renda Fixa: As aplicagdes dos recursos do RPPS em ativos de
renda fixa poderdo ser feitas por meio de carteira prépria, fundos de investimentos e/ou caderneta de poupanca. Os fundos de
investimentos abertos, nos quais o Fundo de Previdéncia Municipal de Araucéria vier a adquirir cotas, deverdo seguir a legislagdo em vigor
dos RPPS. As aplicagBes nesse segmento deverdo seguir os limites abaixo discriminados, considerando para tal as limitagdes gerais
impostas pela Resolugdo CMN n°: 3.922/10, a saber: Limite Alocagdo RPPS Titulos Publicos Federais 0% Fl e FIC 100% TPF (IMA ou
idka) 0% Operagbes Compromissadas somente em TPF 0% FI e FIC Referenciado ou RF (IMA e IDkA) Limite Cumulativo Limite do RPPS
para Alocagédo dos Recursos Limite de alocagéo Limite de alocagéo por PL do do RPPS por Fundo Fundo/Emissor Até 100% néo se aplica
Até 100% Até 25% do PL do fundo (Art 14) - Até 15% néo se aplica 0% 80% Até 80% Até 25% do PL do fundo (Art 14) Até 20% do PL do
RPPS (Art. 13) Fl e FIC Referenciado RF 0% 30% Até 30% Até 25% do PL do fundo (Art. 14) Até 20% do PL do RPPS (Art. 13) Poupanca
em Instituicdo Financeira de Baixo Risco de Crédito 0% - Até 20% néo se Aplica FIDC em Condominio Aberto 0% Até 15% Até 25% do PL
do fundo (Art 14) FIDC em Condominio fechado 0% Até 5% Até 25% do PL do fundo (Art 14) FI RF Crédito Privado 0% Até 5% Até 25% do
PL do fundo (Art 14) 100% 15% Politica de Investimento ? 2010 11 FPMA - Fundo de Previdéncia Municipal de Araucéria Segmento de
Renda Variavel: As aplicacdes dos recursos do RPPS em ativos de renda variavel poderéo ser feitas por meio de fundos de investimentos.
As aplicagBes nesse segmento deverdo seguir os limites abaixo discriminados, considerando para tal as limitagdes gerais impostas pela
Resolucdo CMN n°: 3.922/10, a saber: Limite Alocagcdo RPPS Limite Cumulativo Limite do RPPS para Alocacdo dos Recursos Limite de
alocacéo Limite de alocagéo por PL do do RPPS por Fundo Fundo/Emissor FI/FIC em ag¢des indexado(lbovespa, IBrX e IBrX-50) 0% Até



30% Até 25% do PL do fundo (Art 14) FI/FIC em indice de acdes referenciados em (Ibovespa, IBRX e IBRX-50) - ETF 0% Até 20% Até
25% do PL do fundo (Art 14) Outros FI/FIC em AgBes em ETF 0% Até 15% Até 25% do PL do fundo (Art 14) Até 20% do PL do RPPS (Art.
13) 30% FI Multimercado 0% Até 5% Até 25% do PL do fundo (Art 14) Fl em Participacdes em Condominio fechado 0% Até 5% Até 25%
do PL do fundo (Art 14) FI Imobiliario com cotas negociadas em bolsa 0% Até 5% Até 25% do PL do fundo (Art 14) Segmento de Imdveis:
De acordo com art. 9°, as aloca¢des no segmento de imoveis serdo efetuadas exclusivamente com os terrenos ou outros imoveis
vinculados por lei ao regime proprio de previdéncia social, mediante a integralizacdo de cotas de fundos de investimento imobiliario.
Politica de Investimento ? 2010 12 FPMA - Fundo de Previdéncia Municipal de Araucéria d. Metodologia de Gestao da Alocagéo A
definicdo estratégica da alocagdo de recursos nos segmentos acima identificados foi feita com base nas expectativas de retorno de cada
segmento de ativos para os proximos 12 meses, em cendrios alternativos. Os cenarios de investimento foram tracados a partir das
perspectivas para o quadro nacional e internacional, da andlise do panorama politico e da visdo para a conducao da politica econdmica e
do comportamento das principais variaveis econdmicas. As premissas serdo revisadas periodicamente e serdo atribuidas probabilidades
para a ocorréncia de cada um dos cendrios. Para as estratégias de curto prazo, a analise se concentrou na aversao a risco dos RPPS, em
eventos especificos do quadro politico e nas projecdes para inflagdo, taxa de juros e atividade econémica. A visdo de médio prazo
procurou dar maior peso as perspectivas para o crescimento da economia brasileira e mundial, para a situagdo geopolitica global, para a
estabilidade do cenario politico e para a solidez na conducgéo da politica econdmica. Dadas tais expectativas de retorno dos diversos ativos
em cada um dos cenarios alternativos, a variavel chave para a deciséo de alocacao é a probabilidade de satisfacdo da meta atuarial no
periodo de 12 meses, aliada a avaliagdo qualitativa do cenario de curto prazo. Politica de Investimento ? 2010 13 FPMA - Fundo de
Previdéncia Municipal de Araucaria 7 Diretrizes para Gestdo dos Segmentos a. Metodologias de Sele¢do dos Investimentos As estratégias
e carteiras dos segmentos de Renda Fixa e Renda Variavel serdo definidas, periodicamente, pelo(s) gestor(es) externo(s), no caso dos
recursos geridos por meio de aplicagdo em Fundos e/ou carteiras administradas, e pelo Conselho Administrativo, no caso da carteira
prépria. Ressalte-se que as informacgdes utilizadas para a constru¢do dos cenarios e modelos sédo obtidas de fontes publicas (bases de
dados publicas e de consultorias). b. Segmento de Renda Fixa Tipo de Gestdo O RPPS optou por uma gestao com perfil mais
conservador, ndo se expondo a altos niveis de risco, mas também, buscando prémios em relagdo ao benchmark adotado para a carteira.
Ativos Autorizados No segmento de Renda Fixa, estdo autorizados todos os ativos permitidos pela legislacdo vigente. A alocagéo dos
recursos dos planos de beneficios do RPPS no segmento de Renda Fixa devera restringir-se aos seguintes ativos e limites indicados
anteriormente. c. Segmento de Renda Variavel Tipo de Gestdo O RPPS optou por uma gestao com perfil mais conservador, observando
os indices da BM&F Bovespa mais tradicionais, ndo se expondo a altos niveis de risco, mas Politica de Investimento ? 2010 14 FPMA -
Fundo de Previdéncia Municipal de Araucaria também, buscando diversificagdo da sua Carteira, visando proporcionar melhores condi¢des
para o atingimento da meta atuarial. Ativos Autorizados No segmento de Renda Variavel, estdo autorizados todos os ativos permitidos pela
legislacao vigente, devendo-se observar a classificacéo de risco dos ativos e das instituicdes financeiras vinculadas. A alocagao dos
recursos dos planos de beneficios do RPPS no segmento de Renda Variavel devera restringir-se aos ativos e limites indicados
anteriormente. d. Segmento de Imdveis: a) As aplicagBes no segmento de iméveis serdo efetuadas exclusivamente com os iméveis
vinculados por lei ao regime proprio de previdéncia social. Araucaria, 16 de dezembro de 2010. ANA EULALIA E SILVA COSTA ALAMIR
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